INDICAÇÃO Nº 
384
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que tome as cabíveis providência no sentido de destinar recursos para a construção de uma creche no município de Santa Albertina.

JUSTIFICATIVA

Tal investimento contemplará centenas de crianças e famílias carentes do município, que hoje não contam com um número suficiente de creche para atendê-los.

Sala das Sessões, em

Deputado José Zico Prado - PT
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